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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026 
 

 

OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de empresa para prestação de 

serviços na locação de estrutura de palco, tendas, banheiros químico, grupo gerador, 

som, iluminação e estruturas complementares para a realização dos eventos do 

município, incluso acompanhamento técnico, montagem e desmontagem, para atender 

a Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito - TO. 

 

Data e hora de abertura da sessão pública: 05/05/2026, às 08h00min. 

Local: https://app-compras.licitacarrascobonitoto.com.br/. Horário oficial de Brasília/DF. 

 

Exclusiva ME/EPP (  ) Sim       (X) Não 

 

Itens exclusivos participação ME/EPP (x) Sim      (    )Não 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração /Secretaria 

Municipal de Educação / Secretaria Municipal de Saúde / Secretaria Municipal de 

Assistência Social / Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

 

Pedidos de esclarecimentos e Impugnação Até 29/04/2026 

 

ALERTA: No Acórdão TCU (Tribunal de Contas da União) nº 754/2015 – Plenário, 

houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure processo 

administrativo, com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 

injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei nº 10.564/2023 tanto na licitação 

quanto no contrato. Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise 

detalhadamente o edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e possível 

de cumprimento. A prática injustificada de atos ilegais, exemplos: não manter a 

proposta, deixar de enviar documentação exigida, fazer declaração falsa, não 

assinar o contrato etc., sem prejuízo de outras infrações cometidas na 

licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as quais serão apuradas em 

regular processo administrativo, com acompanhamento direto da Procuradoria Jurídica 

Municipal.  

 

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento 

devem ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o 

endereço clpcarrascobonito@gmail.com, conforme Lei nº 14.133/21. 

 
 
 

https://app-compras.licitacarrascobonitoto.com.br/
mailto:clpcarrascobonito@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026 

 
PREÂMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito - TO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com endereço na Praça Ulisses Guimarães, nº 100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
25.064.023/0001-90, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 08h00min, 
do dia 05 de maio de 2026, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, localizado na 
Praça Ulisses Guimarães, nº 100 – Centro, Carrasco Bonito/TO, reunirão o Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 233/2022 de 02 de setembro de 2022, com a 
finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando aquisição do 
referido objeto descrito no Anexo I, processando-se essa licitação pela Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de Agosto de 2014,  
Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, e Decreto nº 46/2022 de 12 de julho 
de 2022. 
 
Esclarecimentos e informações relativas a esta licitação serão obtidas na Prefeitura 
Municipal de Carrasco Bonito - TO, de 08 às 12 horas, via e-mail: 
clpcarrascobonito@gmail.com, ou via telefone 63 3344-1462. 
 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 
comunicação. 
 
O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o 
recebimento de propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, 
informados no preâmbulo do presente Edital.  
 
1- OBJETO 
 
1.1- Registro de Preços visando a contratação de empresa para prestação de serviços na 
locação de estrutura de palco, tendas, banheiros químico, grupo gerador, som, iluminação 
e estruturas complementares para a realização dos eventos do município, incluso 
acompanhamento técnico, montagem e desmontagem, para atender a Prefeitura Municipal 
de Carrasco Bonito - TO. 
 
2- LOCAL, DATA E HORA 
 
2.1- A sessão pública será realizada no site https://app-
compras.licitacarrascobonitoto.com.br/, no dia 05/05/2026, com início às 08h00min (oito 
horas), horário de Brasília/DF.  
2.2- Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem 
propostas através do site citado no item 2.1, até às 07:59 (horário de Brasília/DF) do 
dia 05/05/2026. 
2.3- Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília-DF. 
 
3- PARTICIPAÇÃO 

mailto:clpcarrascobonito@gmail.com
https://app-compras.licitacarrascobonitoto.com.br/
https://app-compras.licitacarrascobonitoto.com.br/
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3.1. A participação no presente Pregão Eletrônico é Preferencial a pessoas jurídicas 
enquadradas ou equiparadas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que 
satisfaçam as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, e ainda, cujo contrato 
social esteja em vigor, registrado no órgão competente, com o ramo de atividade compatível 
ao objeto deste edital. 
3.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, de interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos 
com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carrasco 
Bonito - TO, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
4- DO EDITAL 
 
4.1- As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, através do e-mail 
clpcarrascobonito@gmail.com. 
4.1.1- A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de 
até 2 (dois) dias úteis. 
4.1.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não 
afetar a formulação da proposta. 
4.1.3- Se das impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 
divulgada neste sistema https://app-compras.licitacarrascobonitoto.com.br/.  
 
5- CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES 
 
5.1. O credenciamento dos Licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema, obtidos no site do 
Portal Licitações https://app-compras.licitacarrascobonitoto.com.br/.  
5.2. O credenciamento junto ao Portal de Compras Eletrônicas implica a 
responsabilidade legal do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
5.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
à Prefeitura de Carrasco Bonito - TO, ou ao Portal Licita Carrasco, responsabilidade por 
eventuais danos causados por uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
Portal LICITA CARRASCO, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6- ACESSO AO SISTEMA 
 
6.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento de proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horários limites 
estabelecidos neste Edital. 
6.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
6.3. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

mailto:clpcarrascobonito@gmail.com
https://app-compras.licitacarrascobonitoto.com.br/
https://app-compras.licitacarrascobonitoto.com.br/
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6.4. A proposta de preços prevista no edital deverá ser encaminhada em formulário 
eletrônico específico. 
6.5. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas no edital e, se porventura, 
a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as obrigações contidas nesta 
licitação. 
6.6. No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a materiais, 
equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas 
a salários, assistência técnica (quando solicitada), revisões, previdência social, tributos, 
seguros, material de consumo, frete, lucro, descarregamento e tudo mais que for necessário 
até a entrega final do(s) serviços ao Município de Carrasco Bonito - TO. 
6.7. A partir do dia da publicação/divulgação deste edital no site https://app-
compras.licitacarrascobonitoto.com.br/ poderão ser encaminhadas as propostas de 
preços com valores por item, exclusivamente por meio eletrônico. 
6.8. O licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico de que tem 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
6.9. A empresa deverá informar no sistema a condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, para obter as vantagens oriundas da Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações. 
 
7- DA PROPOSTA 
 

7.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

no edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.   

7.2. Na proposta inserida no sistema deverá ser indicada a MARCA/MODELO (Quando 

houver), do produto ofertado. 

7.3. A proposta de preços apresentada deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, à 

contar da sua apresentação. 

7.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances.  

7.5. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo 

dado durante a negociação.  

7.6. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo 

acompanhado em tempo real por todos os participantes.   

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro/Comissão e os licitantes.  

https://app-compras.licitacarrascobonitoto.com.br/
https://app-compras.licitacarrascobonitoto.com.br/
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8.4.  Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
8.5. O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto ofertado. 
8.6.  A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ela ofertada e registrado no sistema. 
8.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um real) para o item 5 e de R$ 10,00 (dez reais) 
para os demais itens. 
8.8.  Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
8.9.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor/percentual, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.10.  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 
8.11. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro. 
8.12.  Durante a fase de lances, o Agente de Contratação/pregoeiro poderá excluir, 
justificadamente, lance cujo valor seja entendido como manifestamente inexequível. 
8.13.  No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da 
etapa competitiva do Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.15. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
8.16. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.17. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.17.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.17.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.17.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
8.17.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
contratação/Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
8.17.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
8.18. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
8.18.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
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o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.18.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.18.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.18.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
8.18.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.19. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento 
da sessão e eventuais prorrogações. 
8.19.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 8.19., poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos 
8.19.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.19.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.19.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
8.19.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
8.19.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
8.20. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.23. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Agente de Contratação//Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
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8.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.25.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.25.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 
8.25.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
8.25.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
8.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.26.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.26.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
8.26.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
8.26.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.26.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
8.26.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
8.26.3. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 
8.26.2.  empresas brasileiras; 
8.26.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.26.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Pregoeiro/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 
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8.27.2.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
8.27.3.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
8.27.4.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
8.27.5.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 
8.27.6. O Pregoeiro/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares 
descritos neste Edital, e outros eventualmente necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.27.7.  A documentação obrigatória a ser apresentada nesta fase aquela 
declinada no subitem 10. 
8.27.8.  É facultado ao Pregoeiro/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.27.9.  Cumprida essa etapa, passará ao julgamento da fase de habilitação. 
 
9. DA FASE DE JULGALMENTO 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação//Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o item 3.7 deste edital. 
9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
9.7.1. contiver vícios insanáveis; 
9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro/Comissão, que comprove: 
9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
9.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
9.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
9.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
9.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 
9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 
9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
9.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
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9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de Contratação//Pregoeiro e Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou 
lance ofertado pelo segundo classificado. 
9.18. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 
Referência. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. Os documentos de habilitação previstos neste edital, somente serão exigidos, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado.  
10.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
10.3. Habilitação Jurídica:  
 
10.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   
10.3.2.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;   
10.3.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
10.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
10.3.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
10.3.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no  Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência;  
10.3.7.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização;  
10.3.8.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
10.3.9.  Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir.  
 
10.4. - Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
10.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal;  
10.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a Certidão 
Negativa de Débitos (CND); 
10.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a Certidão 
Negativa de Débitos da Dívida Ativa (CND); 
10.4.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 
mediante Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa (CND); 
10.4.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 
10.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da 
Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011). 
10.4.8.  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (se houver) do 
domicilio ou sede da licitante, comprovando possuir inscrição habilitada no Cadastro de 
Contribuintes Estadual. 
10.4.9.  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (se houver) do 
domicilio ou sede da licitante, comprovando possuir inscrição habilitada no Cadastro de 
Contribuintes Municipal. 
10.4.10. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
10.4.11. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
10.4.12. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 
Complementar n. 123 de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar 
a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 
10.4.13. Caso o licitante detentor do MENOR PREÇO seja microempresa ou empresa 
de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação.  
 
10.5. Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos 
seguintes documentos:   
10.5.1. Atestado ou Declaração de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, atestando que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando produtos/bens ou serviços do objeto licitado de modo satisfatório, da 
mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação, devendo ser compatíveis em 
características com o objeto da presente licitação.  
  
a) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;   
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b) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram efetuados o fornecimento, caso esta comissão julgue necessário.   
 
10.6. Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada 
consistirá de: 
  
10.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos (02) dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, observando-se as seguintes 
condições:  
10.6.1.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
10.6.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 
  
10.6.2.  Certidão negativa de efeitos de falência, expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, no prazo de validade.  
10.7. Os documentos emitidos através da internet serão conferidos em terminal que tenha 
acesso a mesma, antes de efetivar o cadastro de fornecedor e/ou adjudicação do certame. 
10.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
10.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
10.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
10.11. A verificação pelo Agente de Contratação//Pregoeiro ou comissão, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 
10.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do Pregoeiro/Comissão, apenas do licitante classificado 
provisoriamente como vencedor. 
10.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto no § 1º do art. 
36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
10.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 
10.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; 
10.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
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recebimento das propostas. 
10.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 10.11.1. 
10.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 
10.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
10.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DO RECURSO 
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) 
minutos. 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://app-compras.licitacarrascobonitoto.com.br/. 
 
12. DA ENTREGA 
 
12.1. O prazo de entrega dos serviços licitados deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) 
horas, mediante a conferência e o recebimento dos serviços por servidor municipal 
designado para tal encargo. 
12.2. A entrega deverá ser conforme as especificações exigidas no ANEXO I do 
Edital, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital. 
12.3. Demais detalhes em relação a dia e hora das entregas deverão ser previamente 
combinados com responsável pela secretaria requerente. 
12.4. Verificada a desconformidade do objeto licitado, a CONTRATADA deverá promover 
a substituição do mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste edital. 
12.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 
fornecimento. 
12.6. O objeto licitado será avaliado em suas condições gerais, estando diferente das 
especificações do edital, fará com que o mesmo não seja aceito. 
12.7. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
licitado com a especificação; 
12.8. Definitivamente, no prazo máximo de 5 dias corridos, a contar do recebimento 
provisório, para a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação. 
 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o fornecimento do item, por 
intermédio da respectiva secretaria solicitante e mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura. 
13.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de 
fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento. 
13.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o fornecimento 
do item. 
 
14. PENALIDADES 
 
Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente  justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

http://www.licitanet.com.br/
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar  declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

 
14.1. – Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão 
sujeitas as seguintes penalidades: 
14.1.1. - deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre 
o valor do último lance ofertado; 
14.1.2. - deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do 
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre 
o valor do último lance ofertado; 
14.1.3. - executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução 
e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
14.1.4. - multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo 
não atendido) por dia de atraso na entrega do(s) bem(ns), respeitados os limites da 
lei civil e sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela 
Administração e da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação 
inicialmente citada;  
14.2. - as multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, 
pela contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta 
específica em favor da contratante, ou cobrados judicialmente. 
14.3. - o descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos 
efeitos não era possível evitar, ou impedir. 
 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta das seguintes 
disponibilidades orçamentárias: 
15.2. Nos termos da Legislação vigente, somente será indicada a dotação orçamentária 
para a formalização do contrato ou instrumento hábil. 
 
16. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou 

sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração 

ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

16.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 

solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo 

que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

16.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-

lo no prazo fixado dela será excluída. 
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16.4. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 19.3 ou 

havendo recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis. 

16.5. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, 

assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 

16.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 

84º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

16.7. Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá a 

Administração, a seu critério e mediante justificativa técnica e econômica, promover a 

renovação dos quantitativos inicialmente registrados, observados os limites legais, a 

disponibilidade orçamentária e a manutenção das condições mais vantajosas para a 

Administração. 

16.8. A eventual renovação dos quantitativos não implicará obrigação de contratação 

integral, permanecendo característico do Sistema de Registro de Preços o caráter 

estimativo das quantidades registradas. 

16.9. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 

fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

16.10. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 

I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção 

determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas 

a termo no respectivo processo. 

16.11. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

16.12. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- Devolução da garantia; 

II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III- pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

 

16.13. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021: 

 

I- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias 

ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 

prazos; 
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II- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou 

por autoridade superior; 

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 

sociedade ou falecimento do contratado; 

V- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

VI- Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de 

obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, 

ainda que obtida no prazo previsto; 

VII-atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 

desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de 

liberação dessas áreas; 

VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade 

máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 

IX- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

 

16.14. A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguintes 

hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021: 

 

I- Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II- Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota 

fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 

Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos 

V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de 

área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 

fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental 
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VI - Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do 

art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser 

observadas os incisos I e II do § 3º do art. 137º da mesma Lei 

VII - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.15. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

17.  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

17.1. A detentora/contratada obriga-se a fornecer os materiais licitados em perfeita 

harmonia e concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável pela 

emissão das requisições, com especial observância dos termos deste Instrumento 

Convocatório e da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho. 

 
18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE 

 

18.1.  Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 86º § 2º 

incisos I, II e III da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais normas em vigor e 

respectivas atualizações 

18.2. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão 

18.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador. 

18.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes, conforme art. 86, § 4º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

18.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem, conforme art. 86º, § 5º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

18.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar 



19 

EDITAL PE 02/2026 – LOCAÇÃO DE ESTRUTURA TEMPORÁRIA PARA EVENTOS 

                  

 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pela Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 

de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador 

 

19. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 

19.1.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 

salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e 

comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

19.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos 

preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados na ata. 

19.1.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 

o valor ofertado. 

19.1.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

19.1.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

valores aos valores de mercado observará a classificação original. 

19.1.4. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados 

e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador: 

19.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

19.1.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

19.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

19.1.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

19.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

19.1.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

19.1.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
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19.1.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021. 

19.1.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

19.1.7.1. Por razão de interesse público; ou 

19.1.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

20. DAS REVISÕES DE PREÇOS 

 

20.1. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário 

Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro.  

20.2. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do 

Município no horário de expediente.  

20.3. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 

acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias 

autenticadas, a qual será analisada pela Consultoria Jurídica do município.  

20.4. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar 

planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens 

constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta.  

20.5. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 

solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para 

deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário 

Detentor.  

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do sítio eletrônico https://app-compras.licitacarrascobonitoto.com.br/. 
21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
21.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1. - A Administração Municipal não será penalizada por qualquer problema que possa 
ocorrer no site https://app-compras.licitacarrascobonitoto.com.br/, em qualquer fase do 
pregão. 
22.2. - Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, 

http://www.licitanet.com.br/
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a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, 
dando ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar 
(Lei Federal 14.133/2021). 
22.3. - Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, caso haja alterações no Edital, o pregoeiro 
comunicará através do sistema “Licitações” do Portal https://app-
compras.licitacarrascobonitoto.com.br/! correspondente ao presente certame, a nova data 
da sessão de disputa. 
22.4. - Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à 
Praça Ulisses Guimarães, nº 185, centro, Carrasco Bonito - TO, Fone: (63) 3344-1462. 
22.5. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 
22.6. - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 14.133/2021. 
22.7. - A participação do licitante neste pregão implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital. 
22.8. - É facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a 

promoção de diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do 

processo.  

22.9. - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da 

ampliação da disputa entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica 

do futuro Contrato.  

22.10. - Fica designado o foro da Comarca de Augustinopólis - TO para dirimir quaisquer 
questões judiciais oriundas deste Edital. 
22.11. - Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:  

  

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Proposta de Preços 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços  

ANEXO IV – Minuta do Contrato  

 
 

Carrasco Bonito – TO, 15 de abril de 2026. 
 
 
 
 

GILVAN BANDEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
 
1- OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços visando a contratação de empresa para prestação de serviços 
na locação de estrutura de palco, tendas, banheiros químico, grupo gerador, som, 
iluminação e estruturas complementares para a realização dos eventos do município, 
incluso acompanhamento técnico, montagem e desmontagem, para atender a Prefeitura 
Municipal de Carrasco Bonito - TO, todos em conformidade com as respectivas 
especificações contidas neste ANEXO. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. As festas e eventos realizados pela Prefeitura Municipal faz parte do Calendário 

desta municipalidade sendo tradição do Município de CARRASCO BONITO que busca 

promover e fortalecer as atividades culturais e Turística da cidade e região. Os eventos 

apresentarão shows artísticos e culturais e comida típica que são características da cultura 

local e atração regional com potencial turístico, fomentando o turismo na cidade, e 

aquecendo a economia, razão esta que se justifica o objeto à se licitar, visando atender os 

turistas com uma festa organizada, segura, e com uma estrutura eficaz. 

2.1.1. Os Quantitativos totais deste Termo de Referência são estimativas e 

representam as previsões de aquisições nos próximos 12 (doze) meses, os quais foram 

baseadas no consumo dos anos anteriores, bem como levando em consideração o 

quantitativo eventos à serem realizados pelo municipio. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA – OBRIGATÓRIA) 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN 
VLR UNIT. 

REF 
VLR TOTAL. 

1 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS   QUÍMICOS:   
banheiro   químico medindo 2,30 metros de altura 
1,20 metros    de    largura,    1,20    metros  de 
comprimento,  vaso  sanitário,  mictório, porta papel,  
tanque  com  capacidade  de 227litros, com peso 
total de 75kg, serviço de higienização diária, os 
banheiros químicos serão utilizados nos eventos 
com a finalidade  de  manter a higiene, organização 
e a privacidade  da população presente em geral.  

100 DIARIAS R$ 335,07 R$ 33.507,00 

2 
GRADE SEPADORA ORGANIZADORA DE FILAS: 
tamanho 200x120cm, montados a serem utilizadas 
na parte da frente do palco e fechamento de ruas.  

200 UNIDADES R$ 41,99 R$ 8.398,00 

3 

LOCAÇÃO DE GRUPOR GERADOR de potência 
mínima 180KWA, trifásico, compreendendo 
transporte, montagem e desmontagem, bem como 
material e pessoal necessário à execução dos 
serviços, com exceção do combustível, durante 
todo o período de veraneio. 

37 DIARIAS R$ 3.947,00 
R$ 

146.039,00 
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4 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PARA SHOW 
MÉDIO PORTE: 24 Refletores par 64, 02 Box Truss 
duplo, 02 Box Truss simples,02 Mini Brut com 4 
lâmpadas, 02 Maquinas de fumaça, 01 Mesa de Luz 
DIGITAL 24 canais, 03 Racks DMX, 80 metros de 
Gride de treliças padrão Q-30 em aluminio ou 
similar. Tela de imagem Simples. Compreendendo 
transporte, montagem e desmontagem, bem como 
material e pessoal necessário à execução dos 
serviços durante todo o período de veraneio.. 

20 DIARIAS R$ 7.532,50 
R$ 

150.650,00 

5 

Locação de jogo de mesas quadradas, medindo 
aproximadamente 70 x 70 cm com 4 (quatro) 
cadeiras, de plástico branca. Deverão ser entregues 
no local do evento e retiradas após a utilização. 

400 UNIDADES R$ 14,98 R$ 5.992,00 

6 

LOCAÇÃO DE PALCO   DUAS   ÁGUAS   -   em   
estrutura   de alumínio - grid q30 (ou superior), piso 
em estrutura      metálica,     cobertura      em 
compensado   de   18mm   pintado   na   cor preto  
fosco  (ou  carpete),  coberta  com lona  
emborrachada  antichamas  e  com escada de  no 
mínimo 1,20m  de largura e grades protetoras de 
segurança lateral e fundo, 12,00 mts de frente, 10,00 
metros de profundidade, camarim, tenda de 3,00m     
para     house     mix     e     praticáveis. proteção 
contra descarga elétrica. 

25 DIARIAS 
R$ 

14.670,25 
R$ 

366.756,25 

7 

LOCAÇÃO DE Pórtico em estrutura metálica Box 
Truss: Com iluminação, Fornecimento de locação e 
serviços de montagem, manutenção e 
desmontagem de pórtico em estrutura metálica Box 
Truss. Altura min. 3,0m, Largura/entrada min. 6m, 
com estaqueamento por cabos de aço e sinalização 

15 DIÁRIAS R$ 1.882,67 R$ 28.240,05 

8 

Locação de SOM Profissional para palco 
palco sendo: P. A DE SOM DE 32 COM MESA DE 
SOM DIGITAL 32 CANAIS COM CAIXAS LINE NO 
P.A E CAIXAS LINE NO SIDE DUPLO. 
Compreendendo transporte, montagem e 
desmontagem, bem como material e pessoal 
necessário à 
execução dos serviços. 

25 DIARIAS 
R$ 

14.126,67 
R$ 

353.166,75 

9 

LOCAÇÃO DE TENDA  PIRAMIDAL:  em  estrutura  
metálica tubular industrial      com      tratamento 
antiferruginoso (galvanização) medindo 10,00m  x  
10,00m,  com  altura  de  2,50m, com  cobertura com    
lona    em    pvc  calambrado,    com reforço  em  
poliéster  impermeável,  antichama  e antimofo,  
vulcanizada  em  alta temperatura,  na  cor  branca  
reforçada com   material   de   maior   espessura   
nos pontos de tensionamento. 

80 DIARIAS R$ 937,26 R$ 74.980,80 
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10 

LOCAÇÃO DE PAINEL/TELA LED de 12mm (P12) 
ou equivalente: locação e serviços de montagem, 
manutenção e desmontagem de Tela em LED em 
altíssima definição (para transmissão simultânea de 
vídeos), com tamanho mínimo em 4x4, com 
visibilidade mínima de 15 e máxima de 100 metros, 
funcionamento em qualquer sistema de vídeo 
(NTSC/ PAL-M), frequência de scan: mínima de 480 
HZ, entradas de sinal diversas (super vídeo, 
componente, VGA, digital). Para ser utilizado em 
fundos e laterais de palco de shows para exibição 
de efeitos gráficos e imagens capturadas, 
transmissão de vídeos, ou por outros canais da 
mídia, onde a sua resolução tem que ser 
considerada de alta resolução independente da 
distância de visualização, funcionamento em 
qualquer sistema de vídeo (ntsc/pal-m), frequência 
de scan de no mínimo 480 hz, entradas de sinal 
diversas (super vídeo, componente, vga, digital) 
com opção de instalação pendurado ou empilhado. 
cabeamento completo, lap top, processador led sync 
e técnica para operação. incluso talhas e acessórios 
para elevação e sustentação; adequado para o uso 
ou suporte para iluminação em show e grandes 
eventos em locais e abertos. Cabeamento completo, 
laptop, processador led sync e equipe técnica para 
operação. 

16 DIÁRIAS R$ 6.388,00 
R$ 

102.208,00 

11 

LOCAÇÃO DE CAMARIM TIPO STAND, nas 
medidas de 7x5 m, em estrutura tubular 
galvanizada, com fechamento laterais e superior em 
painéis ts branco fort micados e perfis de alumínio 
adonisado natural com 3 metros de altura, tipo 
estande, climatizado, com 2 pontos de energia, 
extintores, com porta com fechaduras, com 02 
banheiros químicos embutido, sendo um para 
deficiente, coberto com tenda lona branca anti 
chama tipo pirâmide. 

10 DIÁRIAS R$ 7.780,00 R$ 77.800,00 

12 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO METÁLICO 
galvanizado na chapa 18 mm, sendo 2,30m de 
altura por 2,20 m de largura, estrutura de ferro 
tubular galvanizado chapa 14 mm, com escora 
metálica, com saídas de emergências com 
dobradiças e travas 

300 UNIDADES R$ 71,19 R$ 21.357,00 

13 

LOCAÇÃO DE TUNEL EM Q30: cobertura de tenda 
especial tipo túnel, com  cobertura  em  lona  em 
PVC,       com       reforço       em       poliéster 
impermeável,   antichama   e   antimofo, vulcanizada 
em alta temperatura, na cor branca reforçada com 
material de maior espessura nos pontos de 
tensionamento, estrutura em grid box trus q30, 
medindo 10x30 

6 DIARIAS 
R$ 

17.214,67 
R$ 

103.288,02 

VALOR TOTAL 
R$ 

1.472.382,87 

 
3.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5. DA EXIGÊNCIA DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Não haverá exigência de garantia de contratação neste certame, conforme preceitua 
o artigo 96 da Lei nº 14.133/21. 
 
6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
Forma de fornecimento 
7.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada, conforme demanda. 
 
8. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
8.1. A Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito optou pela não elaboração do Plano Anual 
de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o 
planejamento da organização. 
 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
9.1. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar 
a partir da data de SOLICITAÇÃO que será feita conforme necessidade do municipio, 
devendo a entrega e instalação do referido material e/ou equipamentos deverá ser efetuada 
no local onde será realizado o evento. As montagens, desmontagens e manutenção dos 
materiais e/ou equipamentos é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
9.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
10. MONTAGEM, DESMONTAGEM E DEMAIS ATIVIDADES: 
 
10.1. O licitante vencedor deverá promover toda a locação, montagem, desmontagem e 

todas as demais atividades necessárias a plena e integral execução e funcionamento dos 

equipamentos que integram o objeto deste termo de referência, nos locais definidos pela 

CONTRATANTE observadas e cumpridas todas as disposições constantes no Edital de 

Pregão Eletrônicio nº 02/2026 e todos os anexos. 
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10.2. A empresa vencedora deverá fazer o agendamento da execução do serviço 

juntamente com a Secretaria de Administração pelo e-mail 

prefcarrrascobonito@gmail.com ou pelo telefone 63 3344-1462. 

10.3. Fica aqui estabelecido que os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a 

consequente 

aceitação. 

10.4. Os objetos que forem recusados deverão ser substituídos imediatamente, sem 

qualquer ônus para a Prefeitura de Carrasco Bonito. 

10.5. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita 

às sanções previstas neste edital, na minuta do contrato quando for o caso, e na lei. 

10.6. O recebimento dos objetos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 

empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos. 

10.7. Por ocasião do recebimento dos objetos, a prefeitura por intermédio de funcionário 

designado, reservam-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de 

rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações dos 

objetos licitados, obrigando-se a proponente vencedora a promover as devidas 

substituições. 

10.8. Além da entrega no local designado pela prefeitura, deverá a licitante vencedora, 

também, descarregar no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, 

integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

10.9. Os equipamentos entregues e os serviços prestados deverão obedecer às 

especificações e as exigências contidas neste termo de referência, no respectivo edital e 

anexos, sem prejuízo das demais condições estabelecidas na legislação aplicável à 

espécie. 

10.10. O contratado deverá apresentar todo o aparato e estrutura necessária a prestação 

dos serviços e fornecimento dos equipamentos/materiais/estruturas devidamente montados 

e em perfeito funcionamento conforme estabelece cada ITEM dentro do cronograma pré-

estabelecido. 

10.11. O PRAZO PARA DISPONIBILIZAÇÃO: Para fins de decoração, inspeção/vistoria 

dos Bombeiros e demais adaptações, a estrutura deverá ser montada e entregue seguindo 

o cronograma fornecido pela organização do evento: 

10.12. No momento da vistoria por parte dos Bombeiros, será obrigatória a presença 

de um representante da empresa vencedora. 

10.13. O contratado também deverá promover a substituição/troca de qualquer bem que 

integra o objeto, equipamentos e/ou acessórios, bem como realizar todas as manutenções, 

consertos, reparações e atividades necessárias ao seu pleno e total funcionamento, 

arcando, de forma única e exclusiva, com todos os custos, ônus, obrigações e 

responsabilidades, sejam elas de que naturezas forem. 

10.14. Os equipamentos/bens fornecidos pela licitante vencedora deverão estar em perfeito 

estado de conservação, qualidade e funcionamento, arcando este último exclusivamente 

com todos e quaisquer custos, ônus, responsabilidades e obrigações relacionadas aos 

mesmos. 

mailto:carrrascobonito@hotmail.com
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10.15. O contratante poderá realizar análise acerca da qualidade dos equipamentos e 

produtos entregues pelo vencedor, ficando este último desde já responsável em fornecer 

novamente a contratante, às suas expensas e sem nenhum custo adicional, qualquer dos 

bens, equipamento, produto ou acessório que estiver fora das especificações e/ou 

exigências, de forma imediata.  

10.16. É de plena, exclusiva e total responsabilidade da licitante vencedora, o fornecimento 

de todos os equipamentos, materiais, mão de obra, pessoal e maquinário necessário ao 

pleno cumprimento do objeto e demais atribuições, obrigações e responsabilidades deste 

instrumento, arcando de forma única e exclusiva, com qualquer encargo trabalhista, fiscal, 

securitário, previdenciário, social, comercial ou de outra natureza, resultante de qualquer 

vínculo empregatício ou não. Tais responsabilidades, ônus e obrigações não poderão ser 

transferidos a contratante, ou a qualquer entidade e pessoa ele vinculado ou a terceiro. 

10.17. É de plena, exclusiva e total responsabilidade da CONTRATADA manter servidor de 

seu quadro de pessoal, em número e qualificação suficiente durante toda a prestação dos 

serviços, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
11.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
 
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
11.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
11.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
11.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, IV). 
11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
11.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa 
 
11.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
11.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
Gestor do Contrato 
 
11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
11.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
11.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
11.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  
11.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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11.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).  
11.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta das seguintes 
disponibilidades orçamentárias: 
12.2. Nos termos da Legislação vigente, somente será indicada a dotação orçamentária 
para a formalização do contrato ou instrumento hábil. 
 
13. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (Cinco) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
13.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
13.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
13.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
14. CRITÉRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS 
 
14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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14.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
14.2.1. o prazo de validade; 
14.2.2. a data da emissão;  
14.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
14.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
14.2.5. o valor a pagar; e  
14.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
14.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
14.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    
14.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
14.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
14.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação fiscal.   
14.10. O pagamento será efetuado contra empenho, após a prestação dos serviços, por 
intermédio da respectiva secretaria solicitante e mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura. 
14.11. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de 
fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento. 
14.12. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o fornecimento 
do item. 
 

Departamento de Compras 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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ANEXO III 

(Papel Timbrado) 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito/TO, à Praça Ulisses Guimarães, 100, Centro, 
Carrasco Bonito/TO  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 02/2026 
 
A empresa _____________________ inscrita no CNPJ sob n.º ______________, sediada 
á __________________, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta 
para o fornecimento/prestação dos serviços objeto do Edital mencionado, conforme planilha 
e condições abaixo, já inclusas todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, 
impostos taxas e demais custos incidentes. 
 
(Especificar o OBJETO conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, 
contendo quantitativos, especificação do objeto, porcentagem de desconto conforme o lote, 
MARCA/MODELO, valores unitários e totais e locais de entrega). 

 
Total do LOTE XX R$ 000000000(Por extenso) 

Total da proposta R$ 000000000(Por extenso) 

 
Dados da empresa:  
a) Razão Social: ________________________________________________; 
b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________; 
c) Inscrição Estadual nº: __________________________________________; 
d) Endereço: ____________________________________________________; 
e) Fone: _____________________  
f) CEP: __________________________; e -.mail:_______________________; 
g) Cidade: ________________________ Estado: _______________________; 
h) Banco _________ Agência nº:_________Conta nº:____________________. 
 

OBS: Todas as propostas deverão constar os dados do responsável para assinatura do 
Contrato  
Nome: __________________________________________________; 
RG nº: __________________________________________________; 
CPF nº: _________________________________________________; 
Cargo/Função ocupada: ____________________________________; 
Fone: ___________________________________________________. 
 

DECLARAMOS que os itens/serviços serão de primeira qualidade, caso a nossa proposta 
seja aceita comprometemo-nos a fornecer os itens/serviços no prazo, local e condições 
previstos no edital, contados a partir do recebimento da respectiva nota de empenho. 

LOTE XX: 

ITEM QUANT DISCRIMINAÇÃO MARC

A 

UNID PREÇO 
UNIT. 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL...............................................................................R$  
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Concordamos também em manter a validade desta proposta por um período não inferior 
a 60 (sessenta) dias, a contar se sua apresentação. Até o recebimento da nota de 
empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso 
de nossa parte, observada as condições do Edital. 
 

Declaro para os devidos fins que nos preços propostos estão inclusos todos os encargos, 
tributos, impostos e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços. 
 
Local e data, _____/ _____/ ______. 
 

_____________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal, e número identidade/CPF) 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./2026 

PROCESSO Nº 050/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito - TO, com sede na Praça Ulisses Guimarães, 

100 – Centro – Carrasco Bonito/TO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 25.064.023/0001-90, 

neste ato representado pelo Sr. GILVAN BANDEIRA DA SILVA, portador da cédula de 

identidade nº 0001218361996 SSP/MA, e inscrito no CPF nº 000.811.201-09, residente e 

domiciliado à Rua Valter Venâncio, nº 510, Centro, Carrasco Bonito/TO, CEP: 77.985-000, 

, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2026, publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a contratação de 

empresa para prestação de serviços na locação de estrutura de palco, tendas, banheiros 

químico, grupo gerador, som, iluminação e estruturas complementares para a realização 

dos eventos do município, incluso acompanhamento técnico, montagem e desmontagem, 

para atender a Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito - TO, especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 002/2026-

CPL/SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito – TO. 

LOTE XX: 

ITEM QUANT DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID PREÇO 
UNIT. 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL...............................................................................R$  
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3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

 

Fundo Municipal de Educação 

Fundo Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Fundo Municipal de Assistência Social 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 

à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá a 

Administração, a seu critério e mediante justificativa técnica e econômica, promover a 

renovação dos quantitativos inicialmente registrados, observados os limites legais, a 

disponibilidade orçamentária e a manutenção das condições mais vantajosas para a 

Administração. 

5.3. A eventual renovação dos quantitativos não implicará obrigação de contratação 

integral, permanecendo característico do Sistema de Registro de Preços o caráter 

estimativo das quantidades registradas. 

5.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.7. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.11. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.11.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.12. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou na forma 

física e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.14.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
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termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

12. – DO FORO 

 

12.1. - Fica eleito o Foro da cidade de Augustinópolis – TO, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da presente Ata de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser 

administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer 

das partes. 

 

CARRASCO BONITO – TO, XX DE XXXXXX DE 2026. 
 

  
_________________________________________________ 

GILVAN BANDEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome da Empresa  

CNPJ 
Assinatura do Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
 

Que entre si fazem de um lado como 
CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de 
Carrasco Bonito/TO e a empresa 
___________________________, por seu 
representante abaixo assinado, mediante os 
termos e condições seguintes: 
 

 
PREÂMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito - TO, com sede na Praça Ulisses Guimarães, 
100 – Centro – Carrasco Bonito/TO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 25.064.023/0001-90, 
neste ato representado pelo Sr. GILVAN BANDEIRA DA SILVA, portador da cédula de 
identidade nº 0001218361996 SSP/MA, e inscrito no CPF nº 000.811.201-09, residente e 
domiciliado à Rua Valter Venâncio, nº 510, Centro, Carrasco Bonito/TO, CEP: 77.985-000, 
doravante denominada de CONTRATANTE, no final assinando, e do outro lado, a empresa 
________________________, nº___, Bairro __________, CEP:______________, Cidade 
de __________________, por seu representante legal o Sr. 
_________________________, CPF nº 00000000000000, RG nº 0000 SSP/UF, doravante 
denominada CONTRATADA, formalizam entre si o presente ajuste, em razão do 
PROCESSO Nº 050/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 e na conformidade das 
cláusulas e condições seguintes, independentemente de transcrição e se regerá pela Lei 
nº 14.133/2021: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços na locação de estrutura de palco, 
tendas, banheiros químico, grupo gerador, som, iluminação e estruturas complementares 
para a realização dos eventos do município, incluso acompanhamento técnico, montagem 
e desmontagem, para atender a Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito - TO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses. Podendo ser 
prorrogado nos termos e critérios definidos na Lei nº 14.133/21. 
2.2. A falta injustificada na prestação dos serviços/fornecimentos dos produtos após 
ordem de serviço/fornecimento emitida, no prazo contratado acarretará a não participação 
em futuras licitações, independente de processo administrativo ou judicial, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas na Lei 14.133/21. 
2.3. Caso a contratada não atender ao prazo estará sujeito às penalidades estipuladas 
no edital e contrato, inclusive podendo ser impedida de participar em futuras licitações, além 
de multa e reparação dos danos causados ao município. 
2.4. A ordem de serviços/fornecimento será emitida conforme a necessidade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ ____________ 
(____________________________). 
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3.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, 
carregamento e descarregamento, seguros e demais despesas inerentes ao fornecimento 
do objeto contratado. 
3.3. Os serviços objeto deste contrato deverão serem prestados na forma e condições 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QUANT. VLR UNIT VLR TOTAL 

1      

2      

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, mediante 
apresentação de Nota Fiscal com liberação pela Prefeitura Municipal, devidamente 
atestada pela unidade da requisitante, declarando o recebimento do (s) serviço (s)/produtos 
em plena consonância com a ordem de fornecimento, emitida pelo setor de Compras. 
4.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, 
preferencialmente no dia 10 (dez) de cada mês; 
4.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições 
inclusos no preço; 
4.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação da licitação; 
4.5. O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação da fatura 
mensal e nota fiscal com as certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, 
Previdenciária, do FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho; 
4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
4.8. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
4.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
4.11. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato 
será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor 
correspondente no próximo documento de cobrança e em dobro por meio de compensação; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
5.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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6.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as penalidades, além da responsabilização civil e penal 
cabíveis, sem prejuízo as demais sanções previstas nos artigos 155, 156 e 157 da Lei 
14.133/21. 
6.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes franqueada 
vista ao processo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1 DA CONTRATANTE: 
7.1.1 Apresentar esclarecimentos necessários para a execução do contrato.  
7.1.2 Efetuar o pagamento de forma convencionada na Clausula Terceira deste contrato, 
dentro do prazo previsto, desde que atendida as formalidades previstas. 
7.1.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais 
irregularidades encontradas na execução do contrato, bem como, quando da aplicação de 
multas, retenção por danos causados e quaisquer débitos da CONTRATADA. 
7.1.4 Emitir a devida Ordem de Fornecimento (OF) ou Ordem de Serviço (OS) para a 
contratação pretendida. 
7.2 DA CONTRATADA: 
7.2.1 Manter durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Processo Licitatório. 
7.2.2 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
contratação, necessários a execução do contrato, inclusive os encargos de natureza 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, 
relativos à execução do objeto deste contrato, sem qualquer vínculo com o 
CONTRATANTE. 
7.2.3 Oferecer, como uma organização completa, independente e sem vínculo com o 
CONTRATANTE, serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicional ao preço 
registrado. 
7.2.4 Não subempreitar o contrato a terceiros, seja parcial ou na sua totalidade.  
7.2.5 Assumir de inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, quando 
da execução do objeto deste contrato.  
7.2.6 Atender a requisições do CONTRATANTE sempre que for solicitado teste de 
qualidade dos produtos oferecidos. 
7.2.7. Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus referentes ao fornecimento ora 
contratado, tais como fretes, impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações 
trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do presente contrato; 
7.2.8. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.2.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante, prestando-
lhe todos os esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação, objeto deste contrato, correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
ORGÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
AÇÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
RUBRICA DE DESPESA: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
9.1 Este contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento entre as partes, ou 
unilateralmente pela CONTRATANTE por medida de interesse público, mediante 
notificação a CONTRATADA, ou na ocorrência de qualquer das hipóteses, previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei Federal 14.133/21, ou ainda, judicialmente, nos termos da 
legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO 
 
10.1 O presente contrato é parte integrante do Processo Licitatório 050/2026, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 02/2026. 
10.2 Constituem partes integrantes deste Contrato o Edital e respectivos anexos vinculados 
ao processo especificado na cláusula anterior, como se deste contrato estivessem 
transcritos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUJEIÇÃO E DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 As partes submetem-se às normas da Lei 14.133/21, cujos dispositivos fundamentarão 
a solução dos casos omissos, do Processo Licitatório competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Augustinópolis – TO – Vara Distrital de Carrasco 
Bonito - TO, com exclusão de qualquer outro, para nele dirimirem eventuais dúvidas ou 
controvérsias decorrentes do presente Contrato. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que se produzam os legais efeitos esperados, juntamente assinados com 
as testemunhas, abaixo nomeadas e identificadas. 
 
 

Carrasco Bonito/TO, ____ de ______________________ de 2026. 
 
 

GILVAN BANDEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Nome representante: 
Empresa: 

CNPJ/MF nº 
Contratado 

           
TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF nº: 

 

Nome: 

CPF nº: 


